
 

 

 

 

 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO - TRIBUNAL PLENO STJD/LNB 

 

O Pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva da Liga Nacional de Basquete, nos 

termos do Edital publicado no site da Liga Nacional de Basquete, reuniu-se no dia 13 de 

abril de 2026, às 18h, de forma presencial na sede da Liga Nacional de Basquete, para o 

julgamento dos Recursos apresentados no âmbito do Processo: 302/2026. Presentes os 

membros Auditores: Dr. Patrick Pavan (Presidente), Dr. Wilson Marqueti Jr. (Vice-

Presidente), Dra. Desirée Emmanuelle Gomes dos Santos, Dr. Higor Maffei Bellini, Dr. 

Marcelo Khattar Galli, Dr. Rafael Bozzano e Dr. Maurício Corrêa da Veiga (de forma 

virtual através da plataforma Zoom). Presente o Procurador do STJD da LNB, Dr. Caio 

Nascimento Galatti. 

 

Processo 302/2026 – Recurso Voluntário – Recorrentes: entidade de prática desportiva 

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS e Sr. Carlos Salomão, diretor de basquete 

da entidade de prática desportiva Botafogo de Futebol e Regatas – Recorrido: Comissão 

Disciplinar da Liga Nacional de Basquete. AUDITOR RELATOR: Dr. Rafael Bozzano. 

 

RESULTADO: Após prévia sustentação oral da Procuradoria de Justiça Desportiva, dos 

advogados de defesa Dr. Leonardo Andreotti (OAB/SP nº 287.546) e Dr. Guilherme 

Martorelli (OAB/SP nº 353.180), bem como do advogado da Liga Nacional de Basquete, 

Dr. José Francisco Cimino Manssur (OAB/SP nº 163.612), o colegiado, nos termos do 

voto do Auditor Relator Dr. Rafael Bozzano, por maioria de votos, acolheu a 

preliminar de prescrição arguida pela defesa dos recorrentes quanto aos fatos 

imputados ao Sr. Carlos Salomão envolvendo os atletas Alef César Augusto Alves 

Pereira e Leandro da Silva Souza Oliveira Moura, reconhecendo a prescrição. 

 

No julgamento do mérito, ainda nos termos do voto do Auditor Relator Dr. Rafael 

Bozzano, por unanimidade de votos, foi dado provimento ao Recurso Voluntário 

interposto pela entidade de prática desportiva Botafogo de Futebol e Regatas, para 

absolvê-la dos fatos que lhe foram imputados. 
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São Paulo/SP, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Dr. Patrick Pavan 

Presidente do STJD da LNB 
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